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SUP[RËNfiÉ, ffiISTRIBUID ORA ËIRHLË-IVTH

AO SENHOR PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO

AMARANTE/CEARÁ.

PRBGÃO ELETRONICO N" 009.2022-SRP

OBJBTO: SELEÇÃO DE MELI]OR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇO VISANDO FUTURAS E

EVENTUAIS ÀqUTIIÇOÈT DE FARDAMENTOS ESCOLARES E FARDAMENTOS DE,

FI.INCIoNÁRIoS PARA USo INDIVIDUAL PoR PAI{TE DOS ALUNOS MATRICULADOS NA IìEDE

MUNICTpAL DE ENSINo E sERVrDorrES DA sECRETARIA MUNtctPAL DE nouceçÃo Do

- VUqICÍpIO DE SÃO CONÇALO DO AMARANTE - CE.(COM COTAS IARA ME/EPP)' tudo conforme
'^:^^ ^- --;;;* I^-roi^;Ã; 4- --'' rstante clo anexo I do presente eclital.

-especificações contidas no TERMO DE REFERENCIA cor

A empresa supREMA DISTRIBUIDORA EIRELI - ME,, inscrita no cNpJ sob o ne r-6.655,57510001-82'

com sede à Rua Padre Mororó, ne 730, Lojas 01 e 02, centro, Fortaleza /cE,cEP ne 60'015-220' neste ato

por seu representante legal, Ve11], respeitosamente, a presença de V' S'a' vem respeitosatttcntc' com base no

item 9.1 do Edital, apresentar a presente

IMPUGNAÇAO

ao Edital de prcgão Eretrônico n,00g.2022-SRp, requcrendo seu rcgula'rccebimcnto e julgamento'

salienta-se, desde logo, que a prescnte Itlpugnação é tempestiva, tendo em vista que a abefitlra do cettame

está previstapara o dta 1610312022, às 09li3Ornin'

DA SÍNTESE DOS FATOS

CNP./; 7 6. 655 '57 5/0001 '82 CGF: 06'6'12'082'9

Rua Paclre Alororo tt' 730 Q.01 e 02 - Ce ntro CEP: 60'01 5'220 * Foftaleza-Ce¿lrá

Fone:(85)3021..3824/3()37-3825/gBg4s-BgB4/98685-9718/98202-0178
E nt a i I : str¡rrenla c/lsf ri b tt i d o r a@o u tl o o k c o m

o Edital de Pregão Eletrônico n" 009.2022 - sRP possui como-objeto a "SELEÇAO DE

MELH.R pRoposrA pARA nBcrsino DE pREÇo vrsiNDo FUTURAS E EVENTUAIS

AQUISIÇOES DE FARDAMENTOS ESCOLARES E FARDAMENTOS DE FLINCIONÁRTOS PARA USO

INDIVIDUAL POR PARTE DOS ALUNOS MATRICULADOS NÔ RP?E^.MLINICIPAL DE ENSINO E

SERVID'RES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MI.INICÍPIO DE SÃO GONÇALO

DO AMARANTE _ cE.(coM corAs pÀRÀ vercnn¡' tudo tonfor.me especificações cortidas no TERMO

õn nËfBneNCIAconstante do ancxo I do presente edlt{-'- ^. r Fr:a^r ^L^^*.,ô .o o oo.,,inre .esr -
ocorre que, da leitura cio itËr¡ 07, do LOTE 01 do Eclital, observa-se a seguinte descrição:

,,calça em tecido t"rtrrin, 
'l 

calçaconfe.cio,ro¿u .,r tecido terbrim 'a 
cor azul royal casea<Jo tipo olho e botão

de metal com braguilha com pesponto .u.,ico a 3,0mm cra boria e cluplo 4,0cm.da mesma para contot'no da

vistanabitola de,/t.Travetesna..rruolu.rù;"D;pa'teinferiorlhorizàntal)'Noiníciodoganchonabitolade
ll4. Zíperde metal na cor teciclo. Cinco forruÁt", com 5,5 cm de conrprimeuto por 1'0 ct' de largura coni



SU PRHIV.ü^E ÐISTRI ËU I DÜRA HIFIËLI-M

pespontos duplos, todos travetados nas extremidades. Cós passante nortnal reto com

pesponto único das bordas, ponta cmbutida e rebatida' Bolso lelógio com posponto duplo na bitola l/4

Travetes nas extremidades. E dois bolsos notmais rebatidos com pesponto s duplos na bitola de ll4. Na Parte

de traz na da calça dois bolsos rebatidos com pespontos dupl os na bitola de ll4. E no bolso direito uma

etiqueta em tecido tafetá bordada em alta definição contendo a logo da pref'eihrra nas cores originais medindo

8cm de altura por 6,5 de largura contornada corn bordado computadorizado na cor branca. Quantìdade 34 -

5.456 I 36 - 3.6s9 I 38 - 3.s95 I 40 - t.253 I 42 - 553 I 44 - 383 I 46 - 341 rorAl 15.240 CALÇAS'"

Percebe que a exigôncia clo tecido Terbrim, que é uma lnarca registrada da SANTISTA, não

guarda razão de ser junto ao nrercado pois não iufluencia na qualidade do ploduto, quando existetl uo

mercado outros tantos fabricantes que produzelr o lresmo tecido com qualidade igual ou superior a lrarca

CNP,l; 16'655.575/0001"82 CGF: 06 612'0B2-9

R¿ra Pacjre Mororó n' 730 1i.01 e 02 - Ce ntro cEP: 60.015'220 - Foñaleza-ceatá

Èo,,,", (BS ) S0Z1 -3824 / 3037-3825 / gB94S-8954 / 9sA85-97 1 I / 98202-01 7 B

E nt a i I : sttprctnaclisf r i b tt i d o r a@o u tl o o k' co ttt

definida no Edital.
Assil¡, a exigência cle utilização especificamente do tecido Terbrinr no presetrte certame nao

guarda nenhuma justihcativã legal para qu.'.onrtå como critério definidor de aceitabilidade e aprovação do

itern. Alérn disso, tal exigôncia J¿ltåti.io acaba por suscitar a rcstrição de licitantcs pré deteuninaglo¡' o que a

Impugna'te quer acreditar que tenha acontecido por desco'hecinrento técnico Iro lnotnento da clefinição clo

Âdescritivo do itern.
Ademais, a lei nu 10.52012002, art. 3o, inciso II' prevê qr"re:

ll - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedaclas

especificações que, por excessivas, irrelevautes ou desnecessárias, limitem a

competição;

Alérn disso, a lei g.666 l()3 ten't como Lrma cle suas prerrogativas fundamentais a manutenção cla

igualdade entre os licitarites que otrjetiv¿un relacionar-se à Adn'rinistração Pública, garantitlclo para cst¿ì a

realizaçáodos melhores negócios ao lnteresse Pirblico, o que é demonstrado no Seu aftigo 3":

,,Aft. 30. A licitação destina-se a garantir a observância do princípio

coustitr¡cional da isononria e a selecionar a proposta mais vautajosa para a

Adlninistração e será processada e julgada em estrita conformidade com os

princípios básicos da legaliclade, da impessoalidade, cla moralidadc' cla

igualdade, da publicidadel da probidade administrativa, da vinculação ao

instrumento convocatório, clo julgamento objetivo e dos que lhes são

correlatos."

Neste sentido, o $ 1" clo artigo acima veda aos agentes púrblicos:

"I- Acünitir, prever, incluir ou tolerar, nOs atos de convocação' cláusulas ou

condições que comprontetant, r'estrinjam ou firrstrem o seu caráter competitivo e

estabcleçam--p,=i",tn.ias ou distinç-õ.r .'¡ razáo .da 
naturalidacle, cla sedc ou

domicílio dos licitantes ou cle qualquer outra circunstância inrpertinerrte ou

irrclevante para o especifico objeto clo contrato'"

Tal dispositivo ,l'eja garantir igualcJade de condições etttre os licitantes e, especialtlretrte'

assegufar que as exigências do edital não r.estrinjãm o número de participantes dc uma licitação, Llllla vcz que'

quanto maior o número de licitarites, r'aior é a criance de uma ãferta mais vantajosa pa', a Adrninistração

Pública,
A Ad'ri'istração púrblica, ao elaborar o edital deve definir o objeto da licitação de f'orma

alcançável, descrito



SUPREMA ÐISTRIBUIDORA EIRELI.M
C/VPJ; 16.655.575/0001 -82 CGF: 06'61 2'082'9

Rua Paclre MororÖ t'to 730 Lj.01 e 02 - centro cEP: 6A.015-220 - Fortaleza-ceará

Fone: (85 ) 3021-3824 / 3037-3825 / 98948-8984 / 98685-9718 / 98202'0178

Entail: sLtpremadistribuidora@outlook cotn

DO PEDIDO

Diante do exposto, requer seja a presente lmpugnação conhecida e julgada procedente, com a alteração da

especificação constantô no itêrn oÌ ¿o Lote ót ão Edital, no que diz respeito.a. exigência de utilização do

tecido Terbrim para a confecção da calça, garantindo arnpla margem de participantes com competência e

eficiência e assegurando que haverá igualdade entre os concorrentes, condições essenciais para um edital

movido pela lisura e legalidade.

Termos em que,

pede deferimento

FortaIeza,l l de março de 2022
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ANDRE DE
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